
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ATA - PRES/DG/SJI/COJUD/SEARA

ATA DA 89ª SESSÃO 2021 - ORDINÁRIA

 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2021, às 10 horas, iniciou a sessão
plenária realizada por meio de videoconferência na plataforma "Google Meet", conforme
regulamentado pela Resolução TRE/TO nº 495, de 15 de dezembro de 2020. Presentes o
Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto, Presidente, o Desembargador Eurípedes do
Carmo Lamounier, Vice-Presidente/Corregedor, os Senhores Juízes Membros, Ana Paula
Brandão Brasil, José Márcio Silveira, José Maria Lima, Delícia Feitosa Ferreira Sudbrack e
Antônio Paim Bróglio. Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr. João Gustavo de
Almeida Seixas. Em seguida, foi aprovada e assinada a Ata da 88ª Sessão Ordinária. Após,
iniciou-se o julgamento dos processos. 

 

RECURSO ELEITORAL N° 0600282-30.2020.6.27.0033 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE
CANDIDATO CARGO - VEREADOR

ORIGEM: ITAPIRATINS - TO

RELATORA: JUÍZA ANA PAULA BRANDÃO BRASIL

RECORRENTE: AILTON COELHO DE SOUZA

ADVOGADO: LEANDRO FERNANDES CHAVES - TO2569

PRE: JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

DECISÃO: Retirado de julgamento.

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600100-80.2019.6.27.0000

ORIGEM: PALMAS - TO

RELATORA: JUÍZA ANA PAULA BRANDÃO BRASIL

INTERESSADO: DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA -
PDT

ADVOGADO:  RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR - TO-005387

INTERESSADA:  KATIA REGINA DE ABREU

ADVOGADO: JUVENAL KLAYBER COELHO - TO182-A

ADVOGADO: ADRIANO GUINZELLI - TO2025-A

INTERESSADA:  RAYLEY GUIDA DE SOUZA CAMPOS LUZZA

ADVOGADO:JUVENAL KLAYBER COELHO - TO182-A

ADVOGADO: ADRIANO GUINZELLI - TO2025-A

ADVOGADA: AMANDA MILHOMEM CARDOSO - TO10295]
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INTERESSADO: JAIRO SOARES MARIANO

ADVOGADO: RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR - TO-005387

INTERESSADO: UBIRATAN DA SILVA GUEDES

ADVOGADO:RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR - TO-005387

PRE: JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

DECISÃO:  Retirado de julgamento.

 

RECURSO ELEITORAL N° 0600683-68.2020.6.27.0020 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE
CANDIDATO-CARGO - PREFEITO -CARGO - VICE-PREFEITO

ORIGEM: JAÚ DO TOCANTINS/TO

RELATORA: JUÍZA  DELÍCIA FEITOSA SUDBRACK

RECORRENTE: RENATO PEREIRA GAMA

ADVOGADA:FABIOLA GUIMARAES LEAO PÓVOA - GO0017830

RECORRENTE: VALDENOR PEREIRA DOS SANTOS

PRE: JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

 DECISÃO:O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer
do recurso por ser próprio e tempestivo e, no mérito, negar-lhe provimento para manter
incólume a Sentença que desaprovou as contas de Renato Pereira Gama, candidato ao cargo
de Prefeito do Município de Jaú do Tocantins/TO, nas Eleições de 2020  e,
consequentemente, de seu vice Valdenor Pereira dos Santos, e determinou o recolhimento
do valor de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta  reais) ao Tesouro Nacional, nos
moldes do artigo 21, §§ 3º e 4º,  da RTSE 23.607/2019, em razão da utilização da doação
ilegítima.

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600173-86.2018.6.27.0000

ORIGEM: PALMAS - TO

RELATOR: JUIZ ANTÔNIO PAIM BROGLIO

INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO-PRTB

ADVOGADO:  MARCELO CLAUDIO GOMES - TO000955

INTERESSADO:  JULIO CEZAR FIDELIX DA CRUZ

ADVOGADO:  MARCELO CLAUDIO GOMES - TO000955

INTERESSADO:  ALBERTO AVILA SABACK

INTERESSADO: ROSENI PEQUENO DE AZEVEDO

INTERESSADO:  ALAN KARDEC LIMA SILVA

INTERESSADO:  MARCOS DE SOUZA COSTA

PRE: JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

 DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, e nos termos do voto do Relator, decidiu, julgar
desaprovadas com fundamento no art. 46, III, alíneas “a” e “b” da Resolução TSE n.º
23.464/2015, as contas do as contas do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro
(PRTB/TO) referente ao exercício financeiro de 2017. Determinando, ainda, a devolução ao
Tesouro Nacional da quantia de R$ 6.253,39, nos termos dos artigos 14 e 60, §1º, da
Resolução TSE n. 23.464/2015, por constituírem recursos de origem não identificada
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acrescida de multa que fixo em 5% (cinco por cento), de modo a totalizar o valor de R$
6.566,05, por meio de desconto de futuros repasses do Fundo Partidário, a ser realizado no
período de seis meses, na forma do artigo 49, §3º da Resolução TSE nº. 23.464/2015. E
ainda, a suspensão de 1 (um) mês do repasse de novas cotas do fundo partidário, consoante
dispõe o art. 25, parágrafo único, da Lei 9.504/97, a ser cumprida de forma parcelada, em 2
(dois) meses, cada qual com valor equivalente a 50% do fundo partidário recebido
mensalmente, em valores iguais e consecutivos.

 

INSTRUÇÃO Nº 0600232-69.2021.6.27.0000 – TRATA-SE DE MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE
ESTABELECE NORMAS PARA EDIÇÃO DA REVISTA JURÍDICA DO TRE-TO.

ORIGEM:  PALMAS/TO

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - PRESIDENTE

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE TOCANTINS

PRE:  JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

DECISÃO:  O Tribunal, decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, APROVAR
a Resolução nº 519, que estabelece normas para edição e publicação da Revista Cidadania
em Foco, em formato eletrônico.

 

SEI Nº 0013254-09.2021.6.27.8032 – REFERENDAR DECISÃO DA PRESIDÊNCIA (EVENTO
1641634) DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADO PARA ATUAR EM SUBSTITUIÇÃO AO TITULAR
DA 32ª ZONA ELEITORAL

ORIGEM: ITACAJÁ -TO

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO - PRESIDENTE

INTERESSADO: JUIZ RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO

INTERESSADO: JUIZ GILSON COELHO VALADARES

PRE: JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, e nos termos do voto do Relator, referendou a
decisão proferida no SEI  Nº 0013254-09.2021.6.27.8032 que designou o magistrado Gilson
Coelho Valadares para atuar em substituição ao titular da 32ª Zona Eleitoral.

 

Nada mais havendo a tratar, às 10 horas e 37 minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar
eu, Vick Mature Aglantzakis, Secretário das sessões, lavrei a presente ata que vai assinada
pelo Senhor Presidente, demais membros presentes e Procurador Regional Eleitoral.

 

Palmas - TO,  25 de novembro de 2021.

ANTONIO PAIM BROGLIO
Juiz Membro

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 16:27, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DELICIA FEITOSA FERREIRA SUDBRACK
Juíza Membro
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Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 16:45, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOSE MARCIO DA SILVEIRA E SILVA
Juiz Membro

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 16:55, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ANA PAULA BRANDÃO BRASIL
Juíza Membro

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 17:03, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Vick Mature Aglantzakis
Secretário Judiciário e Gestão da Informação

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 17:43, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO
Presidente

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 18:09, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Desembargador EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER
Vice-Presidente/Corregedor Regional Eleitoral

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 18:14, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOSE MARIA LIMA
Juiz Membro

Documento assinado eletronicamente em 26/11/2021, às 16:02, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOAO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS
Procurador Regional Eleitoral

Documento assinado eletronicamente em 27/11/2021, às 12:05, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-to.jus.br/autenticar
informando o código verificador 1643796 e o código CRC F632537F.
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